RESOLUCAO CNSP N° 26/87

A SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, na forma dd. 30 do
Regimento Interno baixado pela Resolucdo CNSP f@83tle 19.08.68, com a redacdo dada pela
Resolugdo CNSP n° 05/87, de 26.05.87, torna puldige o CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS, em sessao realizada nesta datiy £m vista as disposi¢cdes do art. 84 do
Decreto-Lei n° 73, de 21.11.66,

RESOLVE:

_Art. 1° - Dar nova redagao aos itens 2 e 12 das MAER PARA
CONSTITUICAO DAS RESERVAS TECNICAS DAS SEGURADORASprovadas pela
Resolugdo CNSP n° 05/71, de 21.07.71:

“2. Da Proviséo de Riscos nao Expirados

2.1 — A Provisdo de Riscos nao Expirados, relativa seguros dos Ramos
Elementares, Vida em Grupo — VG e Grupal de Reesnbdé Despesas com Assisténcia Médica
e/ou Hospitalar — RAMH, sera constituida mensalmeabservando o desdobramento para cada
ramo ou modalidade de seguro e aplicando-se saljpeemios emitidos e retidos pela Sociedade os
parametros especificados nos subitens 2.11 e 8dl2rges.

2.11 - Seguros de Transportes, de Responsabili@adé de Transportes
Rodoviarios de Carga, Vida em Grupo, Acidentes d@@ssReembolso de Despesas de Assisténcia
Médica e/ou Hospitalar e outros, com pagamentorémip mensal: 50% (cinglienta por cento) do
prémio correspondente ao més de constituicdo daspim multiplicado pela expresséo (1-C), onde
C é o carregamento.

2.12 — Seguros nao contemplados no subitem 2.hordante encontrado pela
utilizacédo da formula:

Param=1

n-1
Rt = (1‘C) y ( 1- 2r+1) t'P. Q
r=0 2n Q-r

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. 24.2.87.



Param > 1:

 n-1 m-2

R = (1-C)! Z (r2r+l) .Rr. Qo . Z (L-r+1) Rt

r=0 2n Q-r r=0 m

onde:

n =vigéncia em meses do seguro

r =n°de meses decorridos desde o inicio danvigé&lo seguro

t = més de constituicdo da provisdo

m = n° de parcelas em que o prémio foi fracionado

P.r = prémio emitido e retido no més do inicio de vigérdo seguro (t —r)

O: = OTN do més de constituicdo da proviséo (t).

Otr = OTN do més do inicio da vigéncia do seguro (t-r)

2.12.1 — Nos casos de fracionamento do prémioglaae

a) sem clausula de reajuste monetario:

0=0- e F= s

-r

b) com clausula de reajuste monetario pés-fixado:

=0 e |=0-

c) com clausula de reajuste monetario pré-fixado:

ltr R

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. 24.2.87.




Sendo P igual a parcela mensal do prémio fracionado retidoluindo o
reajuste monetario pré-fixado.

2.12.2 — A férmula a que se refere o subitem 2@dzase também aos seguros
de VG, AP e RAMH sempre que o pagamento do prédwofor mensal.

2.2 — Os prémios retidos a cada més correspondemotaloda emissao dos
prémios de seguro, de cosseguro e de ressegutosaseimés, deduzido do montante dos prémios
de resseguros cedidos, bem como das anulacdesamimsamentos e das restituicdes de prémios de
retencdo propria.

2.3 — A SUSEP divulgara a tabela de coeficientesatleegamentos para todos 0s
ramos.

2.4 — A partir de 1989 as Sociedades Seguradodey§m valer-se da faculdade
de operar com carregamentos proéprios, fixados iatoemnte, com base na experiéncia de suas
Carteiras.

2.4.1 — Os carregamentos fixados pelas Sociedastpgraé@loras que excederem
os coeficientes da tabela a que se refere o sulfit8ndeverdo ser previamente aprovados pela
SUSEP, ouvido o IRB.

2.5 — Os carregamentos adotados pela Seguradeadgmerao por um ano civil.

2.6 — A Provisdo de Riscos ndo Expirados relatvageracoes de retrocessao
realizadas com o IRB sera constituida de acordoaqgoe for informado pelo Instituto a Sociedade,
no movimento mensal de retrocessao relativo a icade.

“12. Disposicbes Gerais

12.1 — As Notas Técnicas, os demonstrativos deigiies técnicas e demais
avaliacOes atuariais deverao ser firmados por Atdeabilitado.

12.1.1 — A SUSEP, sempre que julgar necessérigjtach ao Instituto Brasileiro
de Atuaria a apuracdo da responsabilidade profigbido Atuario por qualquer inadequacao
verificada nos valores provisionados.

12.2 — A correspondéncia em OTN dos valores emadag nas operagfes de
que tratam estas NORMAS, sera tomada com 5 (cimmagas decimais, arredondadas
estatisticamente.”

Art. 2° - Fica revogado o subitem 4.31 da Resol@gi88P n° 05/71.

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. 284.2.87.



Art. 3° - Até 31 de dezembro de 1988 ¢é facultaddeguradora a aplicacao de
regra de célculo para Provisdo de Riscos ndo Higsrpara qualguer seguro, com ou sem clausula
de reajuste monetario, nos termos originalmenteigios na Resolu¢gdo CNSP n° 05/71.

Art. 4° - Esta Resolucéo entrara em vigor na datsua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Brasilia (DF), 17 de novembro de 1987

Jodo Regis Ricardo dos Santos
SUPERINTENDENTE

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. 84.2.87.



